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1TUS DO PODER EXECUTIVO 
DEC RETC S 

O Governadov do Territó1 h Fedentl do Ama
pá, tt:.>a ndo das atribuições que ,he são conferidas 
em Lei, e t endo em vista o qw· con ;ta do Proces
so nr. 1368/72-SGT., 

RESO L VE : 

Nomear, Gera ldo Leite de· florais, Professor do 
E nsino Secundário, do Quadro c e Funcioná rio deste 
Ter ritório, l10 exercícro do carg( em coMissac, sím
bc..Jo 5· C, de Diretor da Divu;ãc d e Educação, para 
Repr esentante do Governo des·:: Unidac", junto ao 
Centro de Educação da Unive:- idnde Federal do 
Pará. 

P alácio do Setentrião, em 1a.capá, 10 df' mar
ço de 1972. 

Lanh~é Gonçalves ~/Ia rtins 
Governador 

Waldemiro D emósten. s Ribei ro 
Diretor do SA:::;. 

O Go \·ernador do Territó rio Federal do Amapó, 
usanà o das atribuições que lhe são conferidas em 
lei, e t endo em vista o que con , ta do Processo n º 
746/72-SGT, 

RESO L VE: 

Exonerar, a pedido, nos tErmos do item I, do 
a rtigo 75, da Lei nº 17 11 , d~ 28 de outubro de 
1952, Arideu Lino Dias, ocupsn e do cargo de Tta
balhador, n ível 1, (Código GL- 402), do Quadro de 
F u ncionários do Gov e rno des e Terr itório, lotado 
nos Serviços Industria is, a con1 ar de 1º d e abril 
do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em riacapá, 10 de abril 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóster: E s Ribeiro 
Dir etor do SI G 

Prefeitur a Municipa l de Macapá 
LEI Nª 10 - de 28 de m; rço de 1972 

Reajusta os vencimento~ dos servidores civis 
do Município de Macapá e dá outras providen
cias. 

O Prefeito Munici-ai de Macar á - Faço saber que 
a Câmara Municipal aproyou e eu s: nciono a seguinte le i: 

Art. 1 º - Ficam majorados err 200·0 (vinte por cen
to) os atuais veneimentos dos funcia 1ár ios do Município de 
Maca pá, do Quadro Permanente e Q 1ad1 o Suplementar do 
Serviço Municipal de E:>tradas de RcJagem (SMER), inclu-

sive dos ocupantes de cargos e funções de confiança e Sa
lár io-Família, 

Artigo 2º - E: concedido reajustamento de :w (vinte 
por cento), ao pessoal inativo, civil, pago pelo Município de 
Mócapá A r ,..fel'ida vantagerr. é Pxtensiva aos pensionistas 
e diarista s aposentados. 

Artigo 3° - As gratificações concedidas aos funcio
nários do Município de Mac< pa, com a finalidade de retri
buir o exPrcício em Regime de Tempo Integral e Dedica
ção Exclusiva e o Serviço Extraordinário o este vinculado, 
pass 1:·b:o a ser calculados sobre os vencimentos básicos 
decorrente do presente reaj~;,tamento. 

Artlgo 4º - Os bene.lié:ios decor rentes da presente 
Lei são extensiYns também aos professGres do Magistério 
Municipal, prim<t rio e m<:!dio. 

Artigo 5e - Nos cálculos decorrentes da aplicação 
da presente Lei serão desprezadas as f rações de cruzeiro. 

Artigo 6° - O reajus,amento concedido por esta 
Lei, vigorará a partir de ] 2 (primeiro) de janeiro de 1972, 
e o:; despe~cs decorrent~s ~t>ràG ~J.tendidas com recursos 
o:-çamentários, inclusive na forma prevista n o artigo 52 
item II da Lei n!! (.9 de 25 de novembro de 197l. que estima 
a r eceita e fixa a despesa do Município de Macapá, para 
o exercício de 1972. 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disp~sições em contrárie. 

1972. 
Palácio 31 de Março, em Macapá, 28 de março de 

João de Oliveira Côrtes 
PrefeiiD Municipal 

Rubens Antônio Albuquerque 
Direter dGI Departamento ele Administração 

Comissão ele I nquéTito Administrativo 

Portaria Nº 107/72 - G AB 

Aprovo 
Ivanhoé Gongalves Martin~ 

- Governador 

PORTARIA Nº 02/ 72-CIA 

O Presiriente da Comissão de Inquérito Ad
ministr3tivo, designado pela Portaria Go
vernamental N º 107/ 72-GAB, de 08 ee 
março do corrente ano, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo § 2º do 
Artº 219, da Lei NQ 1.711/ 52, e 

Tendo em vista, o despacho governamental exara
de no ofício [\C> 1 '2/ 72-CIA, capeado pelo Processo 
1\º 1513/ 72-SGT, 

R E SO L V f.: 

Designar, o servidor José Rodrigues Cordeiro, 
ocupante do Cargo da Classe B, da Carreira de 
Guarda, N' ível-10, do Quadro de Servidon:s Públi
cos do Governo do Território Federal do Amapá, 
lotado na Divisão de Segurança e Guarda, para 
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As Hepar ll (' Õ(~B l't'lb llcns 1 E X p E D I E N T E j As Rupartições Ptí:Jlicls 

o exp"dientr destipado a pu- anuais ruoovndas até 2.l •le 
T erri toriais tleverão r emeter I J eingir-se-ão ús a~siu:.tuns 

IJ ii ~!lç-ão ne ste DIAlUO OI•!- IMPRENSA OFICIAL j'.:)vel'ciro de cada ano =~ :L; 
CIAL diàriamentc. até à:; ,. ,. ••• *... iniciada~. em qualquer ,; po ;d 
:.'l:3U horas. exteto ao~> sába- DIHETOR r elm; órgãos cornpt>teotes. 
dos quaJJU<l deverão fazê- to 1 A fim de posEibilitar a 
~tt l! ús 11 :50 hor11s. Carlos de Andr-ade 1-.._•nles , nmes::~a de val ores ac{lmp'l-

As rccla.uações rertiueu- •" "• ,. .. • • 1 Dhados el e cselar('(;imt;nt 1s 
tes à matéria retril.Juida, nos DIARIO 0 FICIAL I quanto i sua aplicavfi o, soll-
''n•:o~; •!e er·ro'l ou omitlsôcs, lmprNSO 11as ür1cinas un ltnp fL'll S.~> Oficial c; ta rros UotliJJ P!l intPrcs · at! >~ 
fl{'\' <'l'ii O ser formuladas pot ;\1 ,\CAPA - T. r. A \1.\PA I I l'C~SI'I!IlC'ia lmente eileq\.e lj ll 

t>:<cri!o, à ~eção <ll' Redação, • • .. • ' • < •· 1 \ ale posta l. 
das !-! ús 1a:30 horas, no má- A S S I N A TU R A S '1 Os suplem enlrJS à~ ec i-
x imo até í2 h o r as H pós a Anual . Cr$ 25,00 1 <;:ias dos órgllos ol't<-:1!118 

1 
;ó 

~>Hída CC'S órgãos ofi<:iais. cemestial. << } ? - 0 1 s· fo rnf' r.eràu aos as~:JPan ~~ 
Os originais devHiio ser 0 c;·::~ 1 que as solicita rem u o ato d~ 

datilografados c autenticados. Trimestral « ,_.J I <.~>Siuatura. · 
re~sal\lldas, ror quenJ de di- Número a v ulso. " 0,30 I o l'u'1cionú r in público fe-
''"*' p!i!!Ura s e cm etJdat>. \ . ~ .~ •. ft • ,• :' ~ * . . d!:'ral, terá um dcseo oto de 

1~xcetuadas as para 0 ex- <~BR1 S LLJ_A - ~?te D1ano Oh~I <tl .c :ncontra do pnra~Je1tu- I 100 o· l' ara fazer j t: s a êfte 
t ~rio r. q UP serli0 s e m p r E' j ta no Sala~ , NaciO~a,l e Intel ~~:wncl ~d?_' l t;J;>ren. 1, da I d e:o,conto, dt'VCrá pro,· ar e~ ta 
anums liS asFioa!UI'as podn- 1--- COOJ~R P_Rt.S_~r:~ •Hras!.!_I~~ni2, na. hot~1-' ·- --- ' cuadiçiio no &to da assinatu1 a 
~~· -ii 0 to ma r, em qualquer Purfl f~nhtar a os assma n- ) A f 1.u ~c •'VI ta r s •l uçu.o J 

t•poea por ~,eis mcseb ou um tcs u verü1eaçào do praí.O de de cont•lllllda. Ic uo rcceb1- O rnsto rle cada exo ·upl1 r 
ano. ' vali dtH!c de ~UBH l.ifSinsturus. meow v•s jorna i s, I P v em utmsado cos órgãos 0:i

As assinaturas vencida s 
poderão st• r suspens11s scn:. 
a vi8o pró v i o. 

na purtr superio r elo etlderê- os aFsinwtcs pr ovidetci:H' a Clbi s será, nff. VH.da anllla 
~o viio irnpr oss()S o oúm e rü r es pf d i •·a r f Tl(l\'al,& O cn!ll I u t·~e~dda de Cr$ 0,01 se do 
do ta lão dl' registro, o mês e antecedlnria :JJÍilima ct~ trin-

1

n•tsm•J ano, e de C1·S O,J~ 
o ano em que ftndará. tu L30) uias. por ano decomdo. 

------------------------------------------------------------- ------
~xercer a função de secrE-üiri:) desta Comiss.<; o de 
Inquérito Administrativo, instituída para apura r as 
p ossíveis causas de abandono de cargo de que é 
acusado o servidor Aureo Nei de Almeida Farias. 

Maca pá, 3 de abril de 1972. 

Milton de Souza Corrêa 
Pr:esident e du CIA. 

Poder Judiciário 

Justiça Federal ele Primeira lnslânC'ia 
Edital de Primeira Praça dos ben s pertencentes a 

A. Carlos Cavalcante e outros 

O Doutor José Clemenceau P ccirosa Maia. ,Juiz de 
Dlr~ito da Comarc<l de M:,ca1:á, 1..' apila l do Ter ritório 
Federal do Amapá, na !orma da lei . t tc . . . 

Faz saber que no dia 20 de abril do:~ corrente, às 9:30 horas, 
o P orteiro dos auditórios deste J uízo, ou qut•m suas vezes 
fizer levarã a público o pregiío de primeira praça os bens 
penhorados nos autos de ação executiva que t ramita neste 
Juízo, em que é Exeqüente o Banco da Lavvura de Minas 
Gerais S/ A e executados A. 8arlos Cavalca r,tt.', Adel ino Fer
nandes Gurjão Filho e José Jucá de Mont'Alverne, cons
tante de: «Oito (8) v:1cas de rac:a Gyr, cores diversas, com 
4 (quatro) anos de idade, com marca ele fer ro «Flor », os quafs 
encontram-se em poder do sr . .José Jucá de Mont'Alverne, 
as quais poderão ser 1irrematndas pelo preço super'or ao da 
avaliação que é de Cr$-5.600,00. 

JL, para que chegue ao conhecimento dos in te ressa'los , 
e nEto possam de futuro, alegar ignon.ncia. mandei expedi o 
presente e out r o11 iguais que serão publicados c afixados 
na fcrma da lel. Dado c passndo nesta cidade de Macapá, 
aos vinte dias elo mês de março do ano cic hum mil nove
centos e seienta e dois. Eu. Nino J esus Aranha Nunes. Es
crivão l;':n Exercício, subscre\• i. 

.losé C'lemi;'DCf'nu P erl rosa Maia 
- .Juiz de Direito --

Poder .Juc!ici:'u-in 
Justica dos T~n itérios 

Território Federal do ,\mapa 

J u iz de IJirei to da Co:nnrca de Macapd 
Edital de Primeira Praça do~ Bens P ertencentes a 

A. Carlos Cavalcante e outros. 

O Doutor José Cltmenceau Pedro~a Maia, 
Juiz de Dire ito d a Comarca de Macapá, ca
p ital do TerritÓtliO Federal do Amapá, na 
form a da Lei, etc 

F 1z saber q ·1e :10 pró' imo dia 20 d e abril do 
correr•te, à :. J 0:00 h oras, o porteiro dos auditól'i•)S 
d este Juízo, ou qu·•m suas vezes fizer levará a p t
blico 1 pre.~ão de ]'rir."! eira praça do~ bens penh )
rados nos a utos de aç.lo ex ecutiva em que é Ex~
q üe;:ül• Banco da L lvoura de Mil1as Gerais ':3 / A e 
execu ados A. Carl 1s Cavalcante, Adelino Fernan 
des G urjão F ilho e J osé Juca de Mont'Alverne, 
const s tente, cligc , constante de: Quatro v acas, raça 
Gy r, cores diversaE, de 3 e 4 anos de idade, com 
marca de f erro Flo ·, as quais poderão ser a~:rem.l 

tadas pE:Io preço sL per4or ao da avaliação que é de 
Cr$-2.600,00 (Dois l\ Iil e Seiscentos Cruzeiros). 

E para que c:h ,~gue ao conhecimer.to dos inb
r essados e nbo pos w m d e futuro alegar ignorância 
mandE i expedir o presente e out ros iguais que se r ito 
public ados e afixados na hrma d a lei. Dado e pas
sado nesta cid ade c;e Ylacapá, aos 20 dias do m<~s 
de m E rço c o ano d-2 hum mil novece ntos e s~ten

ta e dois . LU Nino Jesus A ranha Nunes, Escrivão 
em e xercício, subscrevi. 

J osé Clcmenceau Pedrosa Maia 
-Juiz de Direito -

Edital de p rimeira praça dos bens pertecentes a 
F. P. Lavoura e outros. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia 
J u iz ele Direito da Coma rca de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapa , 
na fL' r rna da Lei, etc .. . 

Faz saber que no próximo dia 20 de abril do 
coFrent.,, às 9:00 h •: ras, o oor teiro dos auditórios 
deste .JuíLo, ou qu tr m suas vezes fizer , levará a pú
blico o pre ,ão de primeira praça os bl"ns penhor.u 
dos nos autos de a ~go exPcutiYa que tramita nes-:.e 
Juízo, em que é t>xeqüente o Banco da Lavoura ele 
Minas Gerais S/ A e execu .a dos F. P. Lavoura e Co
r into Alves de Oliveira, constante de: "Uma (1) Pick
Up Chevrolet, ano 197 1, cor verde am azonaE., moto
n .O 7821 11 5 -- cha ~; sis 6- H - -:l-a-B-R-0633-H) P, cujo 
bem E. ncont ra -se e'11 pod E-r d e s r. Antonio Pi nh €:i
Lavoura, o qual pode rá ser arrematado pelo pre1;0 
superior ao da avaliação que é de Cr$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil cruzeiros). 
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E, r•ara que c1egue ao con 1ecimento dos inte
ressados e não possam de f uí,ut J, a l<::gar ignorância 
expedi o presente e outros igu is que serão publi
cadcs e afix:ldos na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade de J.Vfacapá aos vi1 te (20 a ias do mês 
de março do ano de hum mil 1 ovecentos e setenta 
e dois. Eu, Nino Jesus Aran~a ·~unes, Escri\ ão em 
exerc;cio, subscrevi. 

José Clemenceau Ped osa Maia 
Juiz de Direit > 

~-~-·---....... ---·----,---· -to.--.. ......... __._. _____ _ 

C01npanhia de Elt'tritld.tde do Al,lapá 
CEA. 

- Assembléia Geral C'rdin~ria 

- EDITAL DE C.:Ol\ VC CAÇ.i\0 

Ficam convidados os SI s. a~ioni:;tas a se reu
nirem em Assembléia Gtnal Or. inár:a a real zar-se 
no dia 29 ele abril corr~>nte, às dez horas, nn sede 
da Sociedade, nu Rua Padre Jú io Muria Lomba~rd, 
19()0, neita cidade de Macap'l, •ara tornan eonhe
clmentGl e cleliberar sobre a se5 tinte ordem do dia: 

a) - Contas, BalançG Gel.3l e D01monstração 
da Conta de «Lucros e Perdas•> Parecer do Con
selho Fiscal, Relatóvio e t:lemais ato~ da Diretmria, 
refereP..ü:s ao exercício encerrad.> em 31 ele dE-zem
bro d~ 1971; 

b) - Fixação do~ honodsiu da Diretoria; 

c) - Eleição dos membros efetivos e suplen
tes do Conselho Fiscal e fixaçã ' dos seus honorá
rios; 

às 09:00 h oras do dia 3 do mês de maio de 1972, 
na sala de reuniôes do Palácio do S et entrião, neste 
Terr.tório, doc11mentação e proposta para realização, 
sob regi'ne de empreitada global, dos serviços de 
censi.ruçJo da rod0via Macapá/Mazagã:>. 

Esclarere, outrossim, que o Edital e seus an e
xos nchEm-se publica::los no quadro de avisos da 
Divi~ão de Obras, e serão fornecidos aos interessa
dos me-:iiant.-e solicitação ao Diretor daquele Orgão. 

Macapá, 11 de abril dP. 1972 

Luiz Gonzaga Valle 
Presidente 

Divisao de Obras 
Contrato n~ lG/FPETM-72-DO 

Aprovo e P ublique-se: 
h•anho~ Gonçalves Martins 

Governador 

Termo de contra~o de empreitada global cele
brad0 entre o Governo do Território Federal 
do AmJpá e a fir na A. Rodrigues, Engenharia e 
Comércio, na for.na abaix<>: 

-Preâmbulo 

1. Cont ratantes: - O Governo do Terri!Jório Federal 
do Amapá, neste termo denc.minado GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaqulm de Vllhena Netto, símbolo 5C, Di
t·ctor da Di\·isão de Obras, e a firma A. H.odrigues, En
gent[lria e Comércio, aqui d2nominada Empreiteira, com 
escritório estabelecido à Rua Cândido Mendes, nº 1011, 
nesta eidade, representi:lda por seu Diretor-Gerente, 
angenhelro Alírio Marques d:'! Souza Rodrigues, residente 
nesta cidade, que assina ~:orno representante legal da 
firma. 

d) - Outros assuntos de int •ress~ da Sociedade. 

Outrossim, ficam avisf.do.~ c s sr:?. acionistas que 
se encljntram à sua disp c>sição, >a st de da Compa
nhia, os documentos mencio11a .os 110 art. 99, do • 
Decreto-Lei nº 2627, de 2G d,. setembro de 1940. 

2. Local e Dat.a: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de lilacapá, capital do Terrilóri0 Federal do Amapã, no 
edifíc:o-sede da Divisão de Obras, aos 03 dias do mês de 
abril do ano de 1972. 

2. Fundamento Legal cio Contrato 

I'.tfacapá, 10 de abril de 197 2. 

~Tosé Marcos Be-zerra. -::avalcanti 
Diretor Preside te 

(3 vs.) 

Comissao Permanente de Licitação 
Tomada de Preços n 2 03/72 

A Comissão Permanente d' Licitação, torna 
públioo que através de Comissã) de,.ignada, rece
berá às o9:oo hora~> do dia 2 dc mês de maio de 
1.972, na sala de reuniões do P: Iácio do Sete 1trião, 
nesle território documentação e pro p:>stq para reali
zaç:io, s~)b re~ime de em:)reita 1a glohd, dos serviços 
de reparos e adaptaçõe3 do préd o do Grupo E>colar 
«Alt:xar,dre Vaz Tavares», nesta :apitai. 

Escl;uece, outrossim, que o Edital e seus ane
X0S acham-fe publicados no q,.J dro c.e avisos da 
Divhão de Obtas, e se1ão fcrn~ 'idos aos intEressa
dos mediarte solicitação ao Dir tor daquele Orgão. 

1\Iacapá, 11 ele abril de 1.9 72. 

Luiz Gonzaga ''ale 
Presiàente 

~~----------~~---------------
Comissao Permn.nenre de Licitaçao 

Tomada de Preços :1º 0-1/72 

A Comissão Permanente de Licitação, torna pú
blico que através de c~missão rlesignada, receberá 

O presente termo de contrato f0i devidAmente auto
rizado pelo Exm 0 Sr. Go\·errador, tendo em vista o des
pacho exarado no Oficio n." 199172-DO, homologando a 
proposta vencedora para a construção elo Grupo Escolar 
Augu<to dos Anjos, cc.nforme termos co Edital de Toma
da Preços nQ 02t72-DO. 

3. Objeí.o, Localização e Forma de Execução dos Serviç0s 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada global, •JS serviqos de 
construção C:o Grupo Escolar Augusto dos Anjos, nesta ci
dade, de acordo com as especificações da Divisãlll de 
Obras e a proposta da firma. especificando-se: 

a) In~balação da obra; 
b) l\1o\'imento de terra; 
c) Fundações; 
d\ Estrutura; 
e) Rt!vestimentes; 
f) Pavimentação (parte}: 
g) Cobertura (part~t ). 

2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 
executar os serviços nJ form·1 deste cont rato, obedecendo 
inte;;:ral e ri gorosamente as descrições, plantas, projetos e 
espé:::.ficaçõcs fornecidos pela Di\·isào de Obras, passando 
tais documentos a intcgr<H' e~te instrumento, inclusivP. os 
que se ref••rem u altcrnçí:íes l1troduzidas ou admitidas pelo 
GTF-AP, com o acordo dn t:,npreiteira. 

3. 1\Iào ·de-obra: - A Fmpreite!ra de\·erá manter um 
Engenheiro para rep:·esentá-lcl em matérin de ordem técnica 
e suH rcl<.ÇÕ<:!S com a fisça!it:acão na obra. Os mestres de-

1 verão Ber JWSbons de experiê~cla e idoneidade técnica e 
pes~OJl comprov~da , "' dever·) estar habilitados a prest(lrem 
quaisquer esclarecimentos ~obre os set·viços. 

·!. Preços, Pagamentos e Dotaçõe:l 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
execução dos serviços objeto deste contrnto a quantia de 
Cento e tre..:e mil, seiscentos e c.nze cruzei ros (Cr$ ... 
113.611,00 ). 
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-----------------------------------------------~------------------· 
2. Forma àe Pagamento: - O pagamento da obra 

serã fe ito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após r igorosa 
fiscalizaç-ão e aceitação oela Divisão de Obras, dos sen·iços 
realizados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
riores a 20° 0 do v a lot· contratual. 

3. Dotações: - As desp!"sas dC'correntes com a exe
l·ução do presente contrato ~erão custeadas pelas dotações 
do Fur.do de P articipação dos Estnclo;, Tf'rritór ios e 
Municípios -4.1.1.0. , AP. 0904.107, do co rrente exercício. 

4. N° do Empenho: - 100/ 72. 

5. Andamento 

I. Cronograma: - Os serviços lerão andamento pre
visto no cronograma aprovado pela Divisão de Obras, ad
mitida a tolc rància máxima de 10° 0 • 

2. P razo: - O prazo para E'xecução dos ser viços ob
jeto dest e contrato é de duzentos e dez (210) dias, a contar 
da expedição da In ordem pata início dos trabalhos. 

3. Multa: - A Empreitei r a fi car? sujeita a multa mo
r atória de Cr$ 113,61, por dia que exceder ao prazo contra
tual. 

6. Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

!. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
t eira através da Divisão de Obras, manterá ação fiscaliza
dGra de modo sistemático e permanente de m odo a fazer 
cumpi·ir o co ntrato e seus an exos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acordo co m as es
pecificações. Os serviços ou operários que não correspon
dam à!' neces~idades da obra e as condições pactuadas ca · 
berá a Em preitei r a refazê-los ou substituí- los dentro de 48 
horas. A aceitação final dos ser viços não aca r retará de 
de modo a lgum a exoneração da Empreiteira e seus t écni
cos da responsabil idade civil e técnica por eventos decor
rentes ou relacionados com a e xecução dos serviços con
vencionados e dados como aceitos. 

7. Rescisão do Contrat o 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindid~ uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa. A critério do GTF-AP, 
cab!"rá a r escisão do contrato independente de interpelação 
ju-:ilcial ou extrajudicial, quando a Empreiteira: 

tua!s; 
a) Não cumprir quaisquer das suas obrigações contra-

b) T ransfe rir, rio todo ou em parte os serviços sem 
prévia aut orização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item 1, desta cláu
sula a Empreitei ra caberá receber unicr.mente os valores 
dos serviços executados até a data da r escisão do contrato. 

8. Fôro 

Para as questões decor-rentes deste termo, elege-se 
o fôn1 de Maca pá, Capital do Território Federa l do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras , lavrei o presen te termo em quatro 0) vias de igual 
t eor e fo rma para um só efeito, que vai datado e assinado pelas 
p3rtes com·encionadas, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 5 de abril de 1.972 

Eng2 Joaquim de Vilhenu Netto 
DirP. tor da Divisão de Obras 

Alír io Marques de Souza Rodrigues 
Empreiteira 

Toão Vitor Moura elE' Arruda 
Testernunha 

Ile~Í\'Pi 
TE'<:temunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordl'nador 

Prece do exemplar: , 

Cr$ 0,30 

Div;sao de 8ducaçc7o 
Assessoria de PlanejamE'nlo 

Aprovo e Publique-se 

G,m. h ;~nhoé Gonçalves Martins 
Go\·ernador do Ter. Fed. do Amapá 

CONTRATO Nº 005/72-DE 

Empenho N~ 9 

Termo de Contrato que entre si f::~zem o G >
verno do TerritóriC> Federal do Amapá, rcpn
sentado pE'la Divisão de E.ducação, Qenominarla 
Locatária e o sr. Antônio Guimarães denorr.i
nado L '>ca jor, conf"'rme clnmulas e con<i.çõ !S 

seguint ~s : 

Clãu3ul<l I - O Locador cede a Locatária, meclian ~e 
a luguel, um<~ casu de >ufl proprieda de situ&da na leca lida
de de Canal Guimarãt~. Munic pio de Ma~apá TFA, para 
funcionamento da Esc•Jia Isolaua Canal Guimarães: 

Cláusula li - ú prazo d::1 locação será de Dez (IQ} 
meses, ccntc.r!os a parti r ele Me:rço a Dezembro do exen í
cio de 1972 (hum mll, novecentos e s~~ent:; e dois1; 

Cláusula Ill - O aluguel mE-nsa l será d~ Cr$ lOO,JO 
(Cem Cruz0iros), cujaE de:;pesa s correrão por conta de r -!
c ursos oriundos do Mi nistério da Educa;ão e Cultura/00!
p:.rtament o de J:du c;tçi.o C::omp!ementm· - D.E.C., exercício 
de 197 J , cate~~olia H·or ômica 3. 1 .3.0./Serviços de Tercl'in s 
- 3. 1.3 2! 0ut.·o~ Se.-dc;os de Terceiros. 10.00 - <<Locação de 
Bem, ~ .óvels e lm( \·ci :, 1 ributtl3 e De•pesas de Condcn i
nio», d.~ acordo ccn decisão àa au~oridade compe•en· e; 

C láusuia IV - O Locatt.r!o não poderà locar QU SJ

bloc~r ~m to lo ou Ptr parte o imóvel ora cedido med ·ante 
aluguel sem o con!·en· imento r;révio do Locador e se can
promet! a m ~ n1.er J p ·édio em condiçi\es de higienil ::l'i~ n, 
para a~sim restituí-las ao Locador findo o prazo da Loca
ção; 

Cláusula V - O Locador fica obrigado a entreg:~r a 
Locatària o 11rédio err condições de «habit e-se», sem o q•1e 
implicará na rtscis;io Jo presente CGntrato, sem pagnmen
to de Q~alquar ind.miLação ou multa; 

Cláusu'a VI - O Forwn deste Contrato, será () da 
Comarca de iVIacapá; 

Cláusu' a VII - Findo o prazo de locação, pQde •á 
e~te Contrate ser rencvaeo ou prorrogado, se usslm co'\
vier as partes contratantes, com o Aprovo da a uto r idade 
competente; 

Cláusula VIII - A Locatá ria se compromete a de
volver as c:h .. ve s do imóvel ora cedido mediante aluguel llQ 

dia 31 trinta ~ hum (31) d e dezembro de hum mil cave
centos e sete ,1ta e dois (I 972 ). 

E:, por estarem de comum aeordo, as partes contr::t
ta ntes (i rmam o p1 c sente Con1 rato om cinco ( 5) Yias de 

1 lgual, t eor e torma, pe!'ante du~s \2) testemunhas que tam
bém o as;;inam. 

1\lacapá-AP, !8 de janetro de !972 

Dr. Gerald~ Leite de Morais 
- Locatario D.E. -

Sr. Antônio Guimarães 
-Locador -

Prof. João Lourenço da Silva 
Assessor de Planejamento -

TC>stemunhas: Ilegíveis 

Div isao de Educar.:üo 
As~:.essoria de P lanejamento 

CONTRATO Nº 006/72/-DE 
Empt>nho NQ 10 

A[Jrovo e Publique-se 
Gen. lvanhoé Gonçalves Martins 

Governador do T.F. do Amapá 

Termo ele Contrato que entre si fazem o 
Governo do Território Federal do Amapá . 
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---------------------------------------------------------------~-----------
representado pela D visão de Educação, 
denominada Locatá rü. e o sr. J oro dos 
Santos Quaresma, d~ '10minado Locador, 
conforme cláusulas t: ~o ndições segui ntes: 

Clásula I - O Locador ced·• a Locatária , medi
ante a luguel, uma casa de sua _Jropiiedade situada 
na localidade de Fra nco GrandE, Municlpio de Ma
capá TF A, pa ra funcicnamenü da Escola Isolada 
Franco Gra nde 

Cláusula li - O prazo da locação será de dez 
(lO) meses, con tados a pa1tir dt março a dezembro 
do exerc1cio de 19~2 (hum mil, •wvecentos e seten
ta e dois); 

Cláusula III - O alugue mensal será de 
Cr$ 80,00 (oitenta cruzei I os), cu: 1s despesas correrão 
por conta de r ecursos oriund ) 5 do Ministério 
da Educação e Culturafl Jepa r tamento de 
Educac;ão Com plementar D.E.C' , exercício de 1!171, 
catE>goria econômica 3.1.3.0./ Se. viços de Terceiros 
- 3.1.3.2./ Outr os Se rviços de Ter cei ros , 10.00 -
«Locação de Bens Móveis e Imó \ eis, Tributos e Des
pesas de Condomíuio", de 8COr tO com decisão da 
autoridade compet~nt e; 

Cláusula IV - O Locat3r!c não poderá loca r 
ou s ublocar em t odo ou em par e o imóvel era ce
d ióo me 'liant e aluguel, sem o cc nsendmento prévio 
do Locador e se compromete a naot·!r o prédio em 
condiçõe;; de h igienizaçüo, para ssim restituí-las ao 
Locador findo o prazo da Locaç 3o; 

Clausula V - O Locador lica obrigado a en
trega r a Locat ária o prédio em condições de "ha
bite-se", sem o q ue implicará 1a r escisão do pre
sente cunt ra to, sem pagarr.ento de qualquer indeni
zação ou multa; 

Cl4usula VI - O Forum d ~ste Contra to, se rá 
o da Comarca de Macap;á 

Clausula VII- Findo o praz ? de loca ção, pode rá 
ec;te contrato ser renovado ou I rorrcgado, se assim 
convier as partes contratantes, ct m o Aprovo da au
toridade cc,mpetente, 

Cláusula VIII - A Locatãria se compr omete a 
devo! v e r as chaves do imóve ora cedido medi
ante aluguel no dia 31 triata e J1um (31) de dezem
bro de hum m il, novecentos e s !tenta e dois (1972). 

E, por estarem de comun• acordo, a s partes 
con t ratantes firmam o present~ contrato em cinco 
(5) vias de igua l, teor e fo rm<., perante duas (2) 
testemunhas, q u e t ambém o a s! tna m. 

Macapá-AP, 18 de janeiro d~ 1973 
Dr. Geraldo Leite d! Mocais 

Locatario D.[i'. 

Sr. João dos Santos Quaresma 
Locador 

Prof. João Lourenço da Silva 
Assessor de Plane2amento 

Testemunhas: Ilegíveis 

Divisao ele Edv caçfio 
Assessoria de P lanejr.rnento 

Aprovo ,. Publique-se: 
Gen. Ivanhof> -JonQalves Martins 

Governador do Ter. Fcd. Amapá 
CONTRATO N! OOí 72- DE 

Empenho nQ ll 
Termo de (',i<mtrato que ! ntre si fazem o Go
verno do Territól'io Fedf ·ai do Am:1pá, repre
sentado pela Civisão de Edue~.ção, denominada 
Locatária e o SL Manoel Rodrigues , denem ina
do Locador, conforme clausu.as e condições 
~eguinte s: 

C!úusula I - O Locador cede a Locatá ria . mediante 

alugue l, uma casa de sua propriedade situada na localidade 
de Igarapé da Ponta, Município de Macapá-TI." A, para 
iuncionamento da Escola Isolada Igarapé da Penta. 

Cluúsula II - O prazo da locllção será de dez (10) 
meses, contados a parti r de març(i) a dezembro do exercí
ciG de J 972 (hum mil, novecentos e s~tenta e dois); 

Cláusula Ili - O Alug•1el mensal será de Cr$ I OO,~il 
(cem s rut.eiros), cujas despes.as correrão por conta de re
cur sos a riundos do Mmistcrio da Educação e CulturajDe
patamento de Educação Couplementar D.E.C., ex~rcício de 
l!l71 , c:Jte~oria econômica 3.1 3.0./ serviços de terceiros -
3.1.3.2./outros serviços de Terceiroi, 10.00 - «Loca~ão de 
Ben~ Moveis e lmóves, Tributos e Despesas de Condo
mínio» de acordo com decisão da auteridade competente; 

Cláusula 1 V - O Llilc:Jtnrio não poderá locar ou 
subiJcar em todo ou em parte o imóvel ora cedido median
te aiuguel, sem o consentimento prévio do Locador e se 
com ::> onwie a manter o prédlO em condições de higienização 
para assim restituí-las ao Lo":ador findo o prdZE> da Lo
cação; 

Cláus;.:la V - O Locador fica obrigado a entregar a 
Locc.tária o prédio em condições de «habite-se-, sem o que 
implicará na r escisão do presente Contrate, sem pagamento 
de qualquer indenização ou multa; 

Cláusula VI - O Ferum Clleste Centrato, ~erá o da 
Comarca de Macapá; 

Clausula Vll - Findo o prazo de locaçiio, podera 
este Cor.tra to ser renovado ou pro rrogado, se ass im eon
vier :::s partes contratantes, com o Aprovo da autoridade 
compdente; 

Cláusula VIII - A 'Lo•~atá ria se compromete a de
volver as chaves do imóvel ora cedido mediante aluguel no 
dia 31 trinta e hum (31) de dezembro de hum m il , nove
cento~J e setenta e dois ( 197:1). · 

E, 1~0r e5tarem de corr::.m: acordo, as partes contra
tantes firmam o pre&ente Contrato em cinco (:'i) vias de 
igual, teor e forma, perante duas (2) testemunhas, c;ue 
também o assinam. 

Marapá-AP, 18 de janeiro de 1972 
Gera ldo L'.!ite de Morais 

LocatârlojD.E. 
S r. Manoel Rodrigues 

Lecador 
Prof. João Lourenço da Silva 
A3sessor de Planejamento 

Testemunhas: llegiveis 

Dlvisclo de Educação 
Assessoria de Plenajamenio 

A provo e Publique-se 
Gen. lvanhoé Gon~alves Martins 

- Glólvernador do Ter. Fed. Amapá -

CONTRATO NQ 008/72-DE 
Empenho NQ 12 

Termo de Contrato que entre si fazem E> Go
verno do Território Federal do Amapá, r epr e 
sentado pels Div:são de Educação, denominada 
Locatária e a sra. Elza Brite de Albuquerque. 
denominado Locador, conforme cla usulas e con
diç;õt>s seguintes: 

Cláusula I - O Locador cede a Locatá ria, mediante 
aluguel, uma casa de sua prc.priedade situada na localida
de de Bonito do H!o São Francisco, Município de lVIacapá 
TFA, para funcionamento da Escola Isolada Bonito do Rio 
São Francisco. 

Cláusul;; H - O praz0 da Locacão sera de dez (10) 
meses, car.tados a partir de Março a Dezemdro do exerci
aio de 1972 (hum mil, novecentos e sententa e dois; 

Cláusula I1l - O aluguel mensal será de Cr$ 100,00 
(Cem Cruzeiros', cujas despesas correrão por conta de re
c ursos oriundos do Mil!listério da Educação e Cultura/De
partamento de Educação Gomplementar· - D.E.G., exercíci1 
de 1971, categor ia ecrmômica 3.!.3.0. Serviços de Terceiros 
- 3.1.3.2./ Outros Sen iços de Terceiros, lO.Gtl- «Locação 
de Bens Móveis e Imóveis, T ributos e Duspesas de Con
domíuio·•. de acvrdo com a autoridade competente; 

Clúusula IV - O Loentárlo não poderá locar ou su
blocar em todo ou em parte 0 imovel ora cedido mediame 
aluguel, SPm o cons~ntirnentl:l prévio do L9cador e se com
promete a manter o prédio em condições de higienização, 
para assim r estituí-las ao Locador findo o prazo da Loca-
ção; 

€:láusula V - O LMador fica obrigado a entregar a 
Locatária o prédio em condições de «habite-se», sem o que 
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implicará na resc1sao do presente ContratG, sem pagam~n
to de qualquer indenização ou mult<., 

~láusula VI - O Forum deste Contrato, será o dn 
Comarca de Macapá; 

Cláusula VII - Findo o prazo da locação, pocier:1 
este Con~rato ser renovado ou prorrogado, se as~im CQ!l

vier <J.S partes contratantes, com o Aprovo da autoriducu 
competente; 

Clausula VIII - A Locatária se compromete a IJQ
volver as t.:haves do imóvel ora cedido ml"diante aluguel 
no dia 31 trinta • hum C31) de dezaml>ro de hum mil, nove
centos ~ setenta e dols (i 37~). 

E, por estarem de comum acordo, as partes contra
tantes firmam o presente Contrato em cim.o (5) vlas de 
Igual teor e forma, perante duas (2J testemunhas, quo tam
bém o assinam. 

1\Tacapá-AP, l!l de Janeiro dP 1972 

Geraldo Leite de 1\Iorais 
- Locatório D.E. -

Sra. Elza Brito oàe Albuquerque 
-Locador-

Prot João Lourenço da Silva 
- Assessor de Pl:meJ~:meuto 

Testemunhas: Ile~:ívei s 

Divisao de Educaçüo 
Assessoria de Planej;:;mente 
CONTRATO N'! 009, 72/-DE 

Empenho N'! 13 

Aprovo e Publique-se 
Gen. I vanh0é Gonçalves Martins 
Go\ ernaclur do T.F. Q(j AIRaJ>á 

Termo de C0ntratg que entre si fazem o Gover
lW d~ TerritóriQ Feder.:! do Amapá, represen
tad~t pela L)Jvlsdo de Educacão, denominada Lo
catária e o s r. José Pinto Moreira. d~tnomioado 
Locador, confcrme cluu.ulas e condiçõe::~ ugu.ntes: 

Cláusula I - O L ocador ceei~~ a Locatária, medii111.ie 
aluguel, uma casa de sua propriedade situ11da na locallàacie 
de Triunfo1Rio Araguary, Município de Amapá TFA, 
p~ra funciot1Jmento da Escola Isolada Triunfo/Rio Araguary 

Cláusula li -O prazo de locação ser a de dez (10) mese>, 
contados li. partir de março a dezembro do lo!Xer«tClO de 1972 
(hum mil ll.(')Vecantos e sttenta e dois); 

Cláusula lii - O Aluguel memal será da Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros), cujas dt-spesns f:Orreriio por conta ds te
cursos oriundos do Ministério da f:jucaç;i() e Cultura/De
partamento de Edueação Complementar - D.M.Ci., 8Xer!llíci<t 
de l9'i l, cate;;:oria ec0nômica ~.1.3.0./Sen·lços de Terceiros -
3.l.3.2.j0utros Serviços de Terceiros, li.O\l - •Locação d~t 
Bens Móveis e Imóveis, Ttibuto~ o Despesa! de Condo
mínifl)», de acordo com decisão tia autotid&de competentGl; 

Cláusula IV - O Locat~rio nâfa podera loce.r ou sub
locar em todo ou om parte o !mó\ el oJ·a cedido med.iaote 
nluguel, sem o consentimento pr~vio do Locadot· e se curo
promete a manter o prédio em condições de hlg[enização, 
para assim restiwí-las ao LocaGier fimlo o prazo da Loc~tçliv; 

Gláusuta V - O L0cad9r fica obrigado a entrcgru· a 
Locatá1·ia o prédio em condições de •IH.:.lnte-se . sem o que 
implicará na resci~ào do presente Contrato, sem pagamento 
de qua,quer ind~nização ou multa; 

Clausula VI - O F "rum deste ContrlltG, será o da 
Comarca de Macapt; 

Cláusula VII - Flndo o prazo de locaçãtl, poderá 
est~ ~ontrato, ser r tnevado ou prorrogado, se uaim con
vier 3s putes contrutantes, com o APROVO da autoridade 
competente; 

CJâusula VIII - A Lo~atária se compromete a de
V$lver as cLan!s do imóvel ora cedido mediante alugu<!l no 
dia (31) trintu e hum (31) de d{)zernbro d~ hum rml, no
vecentos e sotenta e dois (1972). 

E. por esl>trem de comum llCOrti.c>, as partea contra
tante-; fin~am o preuntli! Contrato em Linco (~) das d0 
igual teor (! forma, perante àuns (:2) t..~stemunhas, oue tam-
bém o assinam. -

M~<capá-AP. 18 cle janeiro de 1972. 

Te,,emunhas: 
Ilegíveis 

Geraldo Leite de i\Igrais 
Locatflri" D.l•:. 

José Pinto !,1oreml 
LocaJor 

João Lom•enc;o da Sil\·a 
Asse~sot· de i~lanejamento 

--------------------~--------------------------
Divis 7o de Educara o 

Assessoria da Planejamento 
Apro\·o e Puliqurl·Se 

Gen. Ivanhoé Gonçalves ! ... artins 
Governador do Ter. Fed. Amap:l 

G:ONT 'tATO NZ ~10 "i2·DE 
Empenho nº 14 

Ter no de Cont! ... to que e"ltre si fazem e Go
' t!rl10 (:o Território l<"cderal do Amapt., r!PN
s~n a de J:'( lF Di\ i~• o de J:.ducac.ão, denemlna ~a 
Loc ltitril ,_ ~ sr. M niano Aleluia Pic:~nqo, de
Pon.inaio Loc:tdvr, conío!'tne clúusu!as e con
cicl.cS segJint~s: 

Cláusula I -· O Lscador cede a Loc:ltária , med!antc 
aluguel. un.a cr~a -~e • ua ptOI;riedacle situada na lo.::l!li
dade d! Sois d•J Ignap•; co L .go, .Munkípio de Macapá
TF A. r 1ra furtclom.mento do Escola holllcia I3oi3 do Igarn
pé do Lago; 

~ láus.1:a II - O '(:lrazo c:a locação será de (\C') m!S"!I 
co&üadt s a p, 1 t.r de n•arço a jezembro iile exercícoo Id e 
1972 (h .1m mil novecentos e scter.ta e dois); 

( láU$Ul1 •li - O Alu"uc' mens'il s~ril de Cr$ loo,•90 
(Cem c ruzeirtts), cuja~ despes::ts correrão per CO !'lia ria 
re~.:urscs oriu.1dos do lVIinistério da J~ducnção e Cultuta/ 
Depart tmento c e E.cluuaciio Co· nplemt: nõar D.E.C., e~;e1 cídú 
de 1971, cate1otia econômica 3.1 3.o.1S~n:iços de 'f<'n:eir:>s 
- 3. 1.3 2.f0utro3 s<-rv!cos de terce iros, l o.oo - «Loc!lll'lO 
àe Bens Móveü' e lm( veis. Tl'ib~,~tos e Despesa~ de Con
dc>míní J , de acord.) CtJtn decisão da autoridade CO 'TI!= e
tente; 

Cláusula IV - O Locatário não poderá \Qcar ou 
sublocfr em .oclo ou em par'~ o itnóvel ora CC!dido mcalarte 
aluguel, sem o consintimellto 1 ré ;i co do Locador e ;;e 
cvmprcmete 1 manto;r o prcdlo I!<Tl condições de higiPniía
~·ho, para aas m resLtl i-las ao ~ocador findg o prazo Js 
Locaça •; 

ClílJ!luiu V - C Locador fica obriqa:clo a cntre~r a 
Loeatfi; i<t o ~·rt'd io em c:ondl•;õ.·s de <·ha'Jite-se •, SEí:m o 
que i:n Jlicar<. na rc sei [o du presente Contrato, 1em pa
gamento de ç uaiC)U<·r • 1deniz~çfo ou multa; 

C lá .tsu' ., VI -- O Forum deste Contrnto será o da 
C:oman a de . Iac~pa; 

C l;lUSUI,l VII -- Findo o praze de locfção, poderá 
este C11ntralo s~r n~·1o·.'nd0 ou prorror. .do, se as;>im Ct:'1V;~r 
as part"s aomr t;an.es cl!rn o AprOYO oa c.utoríc!:~de C()JI'l

petent<; 
~'l6usula VIII - A Lor<::1'í.ria se comprGmete o de

volv~r as clnv~s à) il:tóvel or<• cedido mediante alugl el 
no dia :!1 tn 1l"' e wn (31) de dezcm\lro de hum mil, no-
vecent< s e sPtentü e doi3 ( 1072). · 

E, por .. starem c e comur 1 acordG, as pa;tes contt a
h mtes 'innan o prese ·1te C<.. ntrato em cinco (5) vi"s i~ 
igual, t=or e (orma, perante duaa ( 2) test\lmunh:~s, q ll' 
tumbént o as , inam. 

fl[acapt-,\P. 13 t~o j!lneiro de !!H~ 
Dr. Gel alt1o Leite de Mora in 

Locabrio/ D E. 
Marl< no Altll.i8 Picanço 

Loc;Kor 
Prof. J oão Louromço da Si lva 

AsH!osor de Pl::mej:llnento 
Testemunhas Ilegíveis 

Divisao de Eúucaç[lo 
Asst·s-.c J ia de Planej~.ment~ 

Ar.>rO\'O e Publique-se: 
hanhué Gon11alvcs i\1<uti·1s 

Governadc·r do Ter. Fed. ~o Amtliá 

CONT:!ATO N? C:ll/72-DE 
Fmpe.tho nQ lá 

Ter.110 de Contrato qne e"'ltre si [3:~em o Go 
vet"10 do Território l:'ed 'r< I do Amavn. rPprc
seo'1clo prla Di'.'isfo de Ldur[l~ao. C.enomin'lla 
Loc1tária c o SI'. s~rvino de Souz?l Chave3. de
nominado Loc:Jdor, conforme cl:.usulas e condi
cu~>s segui .tes: 

Cláusula I - O Locador cede à Locatflrla, mediante 
aluguel. uma c1.sa de ~ua p,.oprir>dade situada na Joc >lida
de de Nuzaré do R:o Pedreira, 1Iunicípio de Macap~t· TFA 
para iuncionamt-nto da Escola Isolai!la N<ml;·~ do Jlio Pe
dreira. 
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Cláusula li - O prazo da Lo. ação será de dez (10) I corrente ano de 1972 (hum mil, novecentos e se-
meses, contac~os a partir de março ;; dezembro do exerci- tenta e dois ); 
cio de 1912 (hum mil, novecentos c ! .= tenta e dois); 

Cláusl'!a JII - O aluguel meN 11 ser3 de Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros), CUJas àespe<as corr rão por conta de n•
cursos oricmdos óo Ministério da Eú• caçà..; e Cult tra/ Dt>
partam.:nto de Educação Complerr ent; r - D.E.C., exerclc o 
de 11)71. ntegOiia econômica 3.J.3.:J. ,.~ C! rviço~ de Ti.!rce:rc•s 
- 3.1.3.2./0utros Servi;,:o~ de Terceil" >S , l G.CO - Locaçfo 
de Bens !'.1tivets e Imóveh, T t·iiJt.tos e D·'~pesas de Coil· 
domínio''• de acordo c·orn decisão da tulori-.:l:td~ competcni~; 

Cl:\usula IV - O Locatf.riu nib pod·~rá !0car ou sub
locar t>m todo ou :!m parte o imóvel ora cedido medfanle 
alugue!, sem o consenlimenLo J.ré~·io h> Lo~ador e 1 e corn
pn:>mctc a manter o prédio em cone: ções de higlcmiznçã•J, 
para assim restituí-las ao Locador fir lo o prazo dl LocaçàoD; 

Cláusula V - O Locador fica obrig1do a entregar a 
Locatária o prédio em condições de ·habite-st". sem o que 
implicará na rescisão do p1 esente C.o 1trato. sem pagamento 
de qualquer indenização ou multa; 

C!óusula VI - O Fo,·um dest. Contrato, será o da 
C0ma1·ca de Macapá; 

Cláu~ula VII - Findo o prazo de locação, poden. es
te Contrnto ~er renovado ou pro r ·og.- ia, se as~im com·ier 2s 
partes contratantes. cem o APROV J d3 aut•Jridade com
petente; 

Ciflllsula VIII - .-\ Locatária St compromete a de\·ot
ver as chJves do imóvel o.~a cedido mediante aluguel no 
dia trinta e hurn (31) de dezembro c.<2 hum mil nov:cer•tos 
e sett'nta e dois (1972). 

E, pnr estarem de cor1um :::co ·r o, as 'Jartes COJ' tratan
ies firme:.m o presente Contrato •'>m incô (5) vias de igual 
teor e forma, perante duas (2J tester unhai, que também o 
assinant. 

Macapã-AP, 18 de janeiro de 1 '72 

Geraldo Leite de I I orais 
Locêtário;D.E. 

Servino de Souza G 1a\'es 
Locador 

, I 
João Louren::o da :;il\'n 

Assessor de Planeja nenlo 

Testemunhas: Ilegíveis 

Divisüo de Ed1 caç11o 
Assessoria de Plane. amento 

Aprovo ê Publique-se: 

Ivaohoé Gonçalves Mat1:ins 
Governador C:o T~r . Fed. Amapá 

CONTRATO N.0 01~/';"2-DE 

EMPENHO N.0 46 

Termo de Contrato de Locação dD Imó
vel que entre si faze1 :1 o senhor Pe. To
maz Maisto, vigávio d 1 Paróquia de Oia
poque. denominHdo n ste ~to Locador e 
o Governo do Territó io Ft>derél l do Ama
p{l, representad0 pela I >i visão de Educação, 
denominada Locatári<, sob as condições 
seguintes: 

Cláusula I - O Locador cede ao Locatário 
seis t6) salas do prédio da E:;.:ola Doméstica da 
Paróquia de Oiapoque, na cidac e do mesmo nome, 
deo;tinadac; ao funcionc;mento dE se:is sala~ de aulas 
para. o Ensino l\Iédio (Ginásio '< Joaquim Nabuco >' ) 
ficando isentas de quai~que !' pa ,ame •1 tos as depen
dências seguint es: Diretoria. S cretaria, Biblioteca, 
1\1ust-u do indio, Sela p1ra Proj~çãn Cinema tográfi
ca, Ba n htdros e Sanitár ios; 

Cláusula li - O pra.w de locação será de 
doze (12) m eses, contados de janeiro a dezembro do 

I 

I 

Cláusula III - O Aluguel mensal será de 
Cr$ 450,00 (quatrocent')~; e cinqüenta c r uzeiros), 
correspondente a Cr$ 75,00 (setenta e cinco cru:tei
ros) por sala de aula, cu as despesas con'f'rão por 
conta de recursos do Mini<>tério da Educação e Cul
turr·I\1I.E.C./Departarnento de Educação Comple
mentar-D.E.C., exe rcício de 1971, na categ0ria eco
nômica 3.1.3.0./Se J viço~ de Terceiros - 3.1.3.2./ 
Out ros Serviços de Terce; ros, 10.00 - <(Locação de 
Bens Móveis e Imó\·eis Tributos e Despesas d e 
Condomínio», ou de acot do com a decisão da au
torirlade competente; 

Cláusula IV - O Locatá io não poderá locar 
ou sublocr.r em todo ou em parte as dependências 
ora cedidas mediante aluguel, sem consentimento 
per escrito do Locador: 

Cláusula V - O Locatário se compromete a 
manter as salas locadas em condições dP. higieni
zaç2o, para assim restitui - las ao Locador findo o 
prazo da . Locação; 

Cláusula VI - O L ocatário não poderá faze r 
qualquer modificações nas salas locadas, responsa
biliz8ndo-se pelos danos que se verificarem nas 
mesmas, durante a vigência do presente Contrato; 

Cláusula VII - O Forum deste Contrato, será 
o d::1 Comarca de Macapct; 

Cláusula VIII - Findo o prazo deste Contrato, 
o mesmo podará ser reno vado se para tal assim 
conv1er as partes conti atantes, com o APROVO 
da autoridade competente; 

Cláusula IX - O Locatário se compromete a 
devolver as chaves das s<: las locadas no dia trinta 
e hum (31) de dezembro de hum mil, novecentos 
e setenta e dois (1972). 

Cláusula X -E, por estarem de comum acordo, 
as partes contratantes f1rmam o presente instru
mento em cinco (5) vias de igual forma e teor, 
pHHnte as testemunhas que também o a~sinam. 

Macapá-AP, 7 de janeiro de 1972 

Geraldo Le ite de Mot ais 
Locatário D.E. 

Pe. TolT'aZ Maisto 
Locador 

João Lourenço da Silva 
Assessor de Planejamento 

Testemunhas: Luiz Gonzaga Ferreira Lh Costa 
Raimundo Nonato do Nascimento 

Conselho Naciona l ele Trânsito 

RESOLUÇÃO NP 453-72 

O Conselho Nacicnal de Trânsito, na forma do 
que dispõe o a rtigo 11 do Regulam<:!nto do Código 
Naciona l de Trânsito, rprovado pelo Decre~o nº 
62.1:?.7, de 16 de janeiro de 1968 e usando das ar
t!'tbuições que lhe conf,rr o parág rafo 2.0 do arti
go ;37 da L ei n. 0 5..1 08, (le 21 de setembro de 1966 
(Có,j igo Nacional de Trâ;1sito) com a no\·a redação 
que lhe deu o Decreto-L~i n.U 237. cie 28 de feve r.: i
ro de 1967 e tendo em vista o que consta do Pro
cesso OONTRAN nº 1:38-71 e seus anexos; 

Considerando que o uso de rintos de segurança 
para automobilistas, já ~-tdotado em diversas partes 
do mundo, é medida que se ~mpõe a Hm de prote
ger a vida dos motolistas e passag:dros, em face do 
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número cada vez maior de a ciden tes que ocorrem 
por t odo o território nacional; 

Considerando a inda que muitas vidas poderão 
ser salvas e graYes lesôes fí sicas evitadas, com a 
adoção dessa medida; 

Conside rando a necessidade da maior eficiência 
na fiscalização da fabri~.:ação e na ancoragem do 
equipamento, resolve: 

Art. 1.° FicPm obrigatórios a instalação e uso 
de cintos de segurança nos automÓ\'ei s, camionetas 
caminhões e \'eJculos de transporte de escolares, 
qualq uer q ue seja sua ca tegoria, na forma que es
tabelece a presente Resolução. 

§ }Q Os cintos de segurança deve rão se i nsta
lados em número corresponde nte ao de passagei ros 
assentaoos, do veículo, inclusive para o condutor. 

§ 2.0 Os cintos de sPg uran ça de que trata a 
presente Resolu ção devtrão ser providas de "Mar
ca de Conformidade da Assoc iação Brasilei ra de 
Normas T écnicas (ABNT)' ', de acordo com as nor
mas pela mesma fixadas. 

§ 3.0 A ancoragem dos cintos de segur ança 
obedecerá obrigatoriamente às no rmas fixadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técí.icas. 

§ 4.0 Os infratores deste artigo serão punic'los 
de acordo com o artigo 181, inciso XXX, letra ,< b », 
do Regulamento do Código Naciona l àe Trân~ito. 

Art. 2.0 As ex igências a que se refererem os 
§§ 2Q e 3Q d o artigo anterio r, só ser5o obrigatórias , 
a partir da data da publicação da presente Resolu
ção . 

Parógrafo único. Os cintos de segurança fabri
cados a té a data da presente Re.solução, terão seu 
emprego assegurarJo, desd e que, em sua fabricação, 
h ajam sido observadas as normas previstas na Re
solução número 44 4-71. 

Art. 3º A exceção dos particulares, deverão 
ser colocados no interior de toàos os veícu los a 
que se refere o artigo l Q, em lugar visível, os di
zeres «U se o Cinto de Seg urança ». 

Art. 4Q Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as de números 
391 -6R, 430-70 e -!44-71. 

Br-asília, 28 de m a rço de 1972. - Sylvio Oar
los Diniz Borges, P residente-Relator. 

- Publicado no Diário OficiéA I da União n 2 65. de 6 
de abril de 1972. 

Pod er Judic iár io 

J USTIÇA DOS TERRIT0RI0S 

Território Federal do Amapá 

Juiz de DiTei /o da Couwrra de lHncnpá 
Edit.él l de citaçã'l , com o prazo de 15 dins, na forma a baix o 

O Doutor Múrio de Almeida Co~ta , 1\tlM. .Juiz de 
Direito da Con.arcu de lvlac<Jp;í. r<Jpital do Território Fe
de ral do Amar; á. na forma da lei. et c . 

Faz saber a todos os que o presente Edita l com pra
zo de 15 dias virem. ou dele ti,·erPm conhecimento. que 
nes te Juízo corre seus tramites um processo em que é 
acusado: - Manoel Pedro Ferreira, ccmo incurso no art. 
1:!.9, n ° I, do Código Penal. 

E, como t enha o Oficial de Ju&tiça deste Juízo certi
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente. cilú-o 1;clo presente a com-

parecet neste Juízo, no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à .\veníclo Am·tzonas. n9 26. esquina com a Rua C;!l. 
Co1 iol::.Jno Jucá. nt.>st1 ·~idade, no dia 03/03/72, às 8:00 horas, 
a [im de ser inlerroe;: ·lo. Dromcver »un defesa e ser no i
ficado dos ultPriOJ B termcs r: o processo, a que devera 
comparecer. scb pen2 de ··e,·eJia. Pnra conhecimen\o •ie 
todos é passado o 1re ·ente Edital, cuja 2~ \'ia fic1rá a fix a
ela no lugar de cos.ume. Dado e passndo nesta cid<~de, aos 
f eie d as d o três de fe ;•ere,ro do ano de mil nove
centos '<! setenta e dois . Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, 
I:screvt·nie J c~ ramenta lo, subscre\·i. 

Mi.ric de Almeida Costa 
juiz de Oi,·eito 

Edital ele Cita-;ão, com o prazo de 15 dias, na forr1a 
abnixo: 

O Doutor 1\Jóri:J de AlmE-ida Cesta, l\1M. J uiz de Di
reito d 1 Corrn rcfl de J,[a c:Jpá, t:éJpital do Território Fed;! ral 
do Am 1pa, na foram c a lei, etc. 

F ::tz Saber a tod•JS os qut' o presentP Edital com pr'l
zo de · 5 dia~ virem, JU dele tiverem conhecirrent o, qq~ 
n este Juízo c :>ne s • ts trami tes um processo em que é 
acusadt>: - ,r._ :b.no Fl rreira Me r teiro, como incur so no 
artº 21'• do Código Pe tsl. 

F, como tenha o O ficial de Justiça deste Juízo re r i
f icado 1ão o h;; ver cn ;or.Jtrado nPs ta Comarca , não sendo 
possíve 1 cit:í. !o pesJoa !mente, cit~-o pelo presente a c011· 
onrecet nest1· Juízo, n , edifício do Forum desta Coman a. 
sito à i\Venlda AmJZo1as, n~ 26, e~quina com a Rua C·•l. 
Coriola :10 Ju•.á , ne:· ta cidade. no dia 113,'03/72, às 9:3J hon s, 
a fim l'e !:er i n'e rro~aio, promo\'cr sua defesa e ser n.:Jti i
cacto dns ultt riores \.CJ mos do proces5o a que de\'erá con
par ecei, sob pe;1a c.e 1 e•; e lia . Para conhecimento de tod )S 

é p:llls~ do o nresen t·~ Edita l, c Jja 2" \ia fic<m'l a fixada no 
lugar ce cos:ume . .:•::~<:o e passado nesta cidade, aos se te 
dias do mês de f• "-'e ·eir() do a no de mil novecent os e 
setenta e doi~ . Eu, Lu.lvaldo dos Santos Fe rreira, Escra. 
vente j uram.:!nlado, st.<bscrevi. 

Mtrio de Al!T'eida Costa 
Juiz de Direito 

----------~------------------------~---
D ;visa o de Terras e Colonizaçao 

Seção de Terras 

EDITAL: 

D! ordem do se nhor d iretor da Divisão :le 
Terras e Colonização, torno público que, F rancisco 
Marques c~.stro, br'.lsilc>ir0, solteiro , comerciante, n 
sident ~ e dornici '.1ado nest a cidade, requereu n •>S 
termo!. do Artigo 113 e seus ~§ E: § Único do Ar1i
go 20;, do D ecrett -Lei nQ 9.760 de 5 de setemb"O 
de 19' 6. Licença de Ocupução de uma á rea de te r·
ras silvada à zona alta do Rio Macacoa r i, munic í
pio de !',1ac3pá, abrangendo uma área de 45 hecta 
res, ressalvado os t ·-rrenos de mari.nha poJ;ventu "8 

exi;;tentes, distawio da l inha divisória do terri tório 
n acio l" al ma i:> de 160 quilômet ros, que o requelien· 
t e pre tende para desenvolver at iv idades agríc olas. 
De acord o com a Vistoria procedida pela DTC, a 
área t~m as ~eguintes in d icações e limites:- faz 
f rente para a m:lreem esquerda do Rio Macacoa .-i; 
limitando-se pek l:::ào de cima o limite das oc up l
das pc r Ju\·êncio C onçalves ~.1achado; pelo lado ele 
b aixo com as terra~ ocupadas por Herundina Cou
tinho \1ach~do; e fundos com t erras deYolutas, m~
dindo a p roxim ad am ente 450 metros de frente por 
1.000 ::litos d e fundvs. E para que se não alegue 
ignorância será ês te publicado pela Imprensa Ofi
cial e afixado pelo p razo de tri nta (30) dias à por
ta do edifí cio desta repartição. 

Macapá , 11 /04/ 72 

Leandro Mavcelino Bezerra 
Che.Ce da S . T. 


	

